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Solicitação nº: 0142/2026; Favorecido: JULIA PITTELKOW ALBUQUERQUE MONTES; Cargo

/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: GOIANIA a BRASILIA; Finalidade da viagem:

Participação no curso Retenções de Tributos na Administração Pública Federal, Estadual, Distrital

e Municipal - Atualizado com as Inovações Citadas pelas INs RFB nº 1.234/2012, 2.110/2022 e

2.145/2023, promovido pela empresa Supreme Treinamentos Ltda., na modalidade presencial, a
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PORTARIAS

PORTARIA DG Nº 68, DE 06 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 08/04/2026

Portaria DG Nº 68, DE 06 DE abril DE 2026.

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XVI, da

Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em

vista o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado,

bem como a instrução contida no SEI nº 25.0.000017419-2,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

dos Contratos TRE-GO nº 14/2026 e respectivos termos aditivos:

I - Sérgio da Silva Ribeiro (Gestor do Contrato);

II - Lidiane Leite Portilho (Gestora do Contrato Substituta);

III - Lidiane Leite Portilho (Fiscal do Contrato);

IV - Sérgio César Costa (Fiscal do Contrato Substituto).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

HUMBERTO VILANI

Diretor-Geral em substituição

PORTARIA DG Nº 67, DE 06 DE ABRIL DE 2026

PUBLICAÇÃO EM : 08/04/2026

Portaria DG Nº 67, DE 06 DE abril DE 2026.

O DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL

ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no art. 46,

incisos XVI e XXXVII, da Resolução TRE-GO nº 275, de 18 de dezembro de 2017 (Regulamento

Interno), e alterações posteriores, c/c art. 5º da Resolução TRE-GO nº 346, de 21 de janeiro de

2021, e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso III, da Resolução TRE-GO nº 346/2021, bem

como a instrução no SEI nº 24.0.000013956-0,


